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Coordenação-Geral de Tributação 

PROCESSO  00000.000000/0000-00  

SOLUÇÃO DE 
CONSULTA 

98.172 – COSIT    

DATA 9 de julho de 2025 

INTERESSADO CLICAR PARA INSERIR O NOME 

CNPJ/CPF 00.000.000/0000-00 

Assunto: Classificação de Mercadorias 

Código NCM 8424.20.00 

Mercadoria: Pistola de pulverização manual, com motor elétrico e bomba 

incorporados, potência de 1.200 W, tensão monofásica 127 V ou 220 V 60 

Hz, pressão máxima de trabalho de 3.000 PSI, vazão máxima de 1,51 l/min, 

com mangueira de pulverização de 6 m de comprimento, bico com vazão 

ajustável, manômetro, gatilho, válvula reguladora de pressão e mangueira 

de sucção para ser inserida em um balde de tinta, denominada 

comercialmente “máquina de pintura por pulverização sem ar”.  

 

Dispositivos Legais: RGI 1 e RGI 6 da NCM constante da TEC, aprovada pela 

Res. Gecex nº 272, de 2021, e da Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022, 

e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. nº 435, de 1992, e 

atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e alterações 

posteriores. 

 

RELATÓRIO 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do Mercosul 

(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Gecex nº 272, de 19 de 

novembro de 2021, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados (Tipi), 

aprovada pelo Decreto nº 11.158, de 29 de julho de 2022, para a mercadoria abaixo especificada:   

[Informações protegidas por sigilo fiscal/ comercial.] 
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FUNDAMENTOS 

Identificação da mercadoria 
2. Trata-se de pistola de pulverização manual, com motor elétrico e bomba incorporados, 
potência de 1.200 W, tensão monofásica 127 V ou 220 V 60 Hz, pressão máxima de trabalho de 
3.000 PSI, vazão máxima de 1,51 l/min, com mangueira de pulverização de 6 m de comprimento, 
bico com vazão ajustável, manômetro, gatilho, válvula reguladora de pressão e mangueira de sucção 
para ser inserida em um balde de tinta, denominada comercialmente “máquina de pintura por 
pulverização sem ar”. 
3. O dispositivo realiza a sucção da tinta de dentro de um recipiente e a impulsiona através de 
uma bomba até o bico de pintura, sem o emprego de ar comprimido.  

Classificação fiscal 

4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a Interpretação 
do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema Harmonizado de 
Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais Complementares do Mercosul 
(RGC), nas Regras Gerais Complementares da Tipi (RGC/Tipi), nos pareceres de classificação do 
Comitê do Sistema Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do 
Mercosul, e, subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe que: 

1.  Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. Para os efeitos 
legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e das Notas de Seção e de Capítulo 
e, desde que não sejam contrárias aos textos das referidas posições e Notas, pelas Regras 
seguintes: 

6. A mercadoria sob consulta inclui-se, pela RGI 1, na posição 84.24, que abrange “Aparelhos 
mecânicos (mesmo manuais) para projetar, dispersar ou pulverizar líquidos ou pós; extintores, 
mesmo carregados; pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes; máquinas e aparelhos de jato de 
areia, de jato de vapor e aparelhos de jato semelhantes.”  

7. A posição 84.24 se desdobra em subposições de primeiro nível:  

8424.10.00 - Extintores, mesmo carregados 

8424.20.00 - Pistolas aerográficas e aparelhos semelhantes 

8424.30 - Máquinas e aparelhos de jato de areia, de jato de vapor e aparelhos de jato 
semelhantes 

8424.4 - Pulverizadores para agricultura ou horticultura: 

8424.8 - Outros aparelhos: 

8424.90 - Partes  

(grifou-se) 

8. Para classificação nas subposições, a RGI 6 determina que: 

6.     A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, para 
efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de Subposição respectivas, assim como, 
"mutatis mutandis", pelas Regras precedentes, entendendo-se que apenas são comparáveis 
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subposições do mesmo nível. Para os fins da presente Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são 
também aplicáveis, salvo disposições em contrário. 

9. A máquina de pintura por pulverização em análise, mesmo que trabalhe sem ar, é um 
aparelho semelhante a pistolas aerográficas, uma vez que possui motor elétrico incorporado e uma 
bomba e realiza a sucção da tinta de dentro de um recipiente, como explicam as Nesh B.- da posição 
84.24: 

B.- PISTOLAS AEROGRÁFICAS E APARELHOS SEMELHANTES 

As pistolas aerográficas e aparelhos manuais semelhantes são ligados geralmente a um conduto 
flexível de fluido comprimido (ar ou vapor) e a um reservatório ou um conduto que contenha a 
matéria a projetar, comportam um disparador manual (com gatilho, alavanca, botão, etc.), que 
comanda o jato, e um dispositivo para regular, que permite obter uma projeção mais ou menos 
divergente. São utilizados para aplicar tintas, vernizes, óleos, plástico, tinturas de cal ou cimento, 
pós metálicos, tontisses, etc. ou, às vezes, para projetar simplesmente um poderoso jato de ar 
comprimido ou de vapor, para limpar fachadas de construções, estátuas, etc. 

Também se classificam aqui, quando apresentados isoladamente, os aparelhos pulverizadores 
manuais denominados "antimanchas", utilizados nas máquinas de impressão, bem como as 
pistolas manuais para metalização a quente por projeção de metal em fusão, obtido seja através 
do jato de um maçarico, seja pelo efeito combinado de um dispositivo de aquecimento elétrico e 
de um jato de ar comprimido. 

O presente grupo engloba também as pistolas de pulverização manuais, de motor elétrico 
incorporado, que contenham uma bomba e um recipiente para os produtos a serem pulverizados 
(tintas, vernizes, etc.). (grifou-se) 

10. O dispositivo consultado classifica-se, pela RGI 6, considerando-se os esclarecimentos das 
Nesh B.- da posição 84.24, na subposição 8424.20.00, que não possui desdobramentos regionais na 
Nomenclatura Comum do Mercosul. 

11. A subposição sugerida pelo consulente é residual – 8424.8 (-Outros aparelhos) – e apenas 
seria aplicável caso a máquina não estivesse prevista em alguma das subposições anteriores 
(8424.10 a 8424.4).  

  

CONCLUSÃO 

12. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 (texto da 
posição 84.24) e RGI 6 (texto da subposição 8424.20.00) da Nomenclatura Comum do Mercosul 
(NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Res. Gecex nº 272, de 2021, e da 
Tipi, aprovada pelo Dec. nº 11.158, de 2022, em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Dec. 
nº 435, de 1992, e atualizadas pela Instrução Normativa RFB nº 2.169, de 2023, e alterações 
posteriores, a mercadoria se classifica no código NCM 8424.20.00. 
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ORDEM DE INTIMAÇÃO 

Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, pela 3ª Turma constituída pela Portaria RFB nº 1.921, de 13 de abril de 2017, à sessão de 
9 de julho de 2025. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 44 da Instrução Normativa RFB 
nº 2.057, de 9 de dezembro de 2021.  

Encaminhe-se para ciência do consulente e demais providências cabíveis. 

 

(Assinado Digitalmente) 
Sura Helen Cot Marcos 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
 Relatora 

 
 

(Assinado Digitalmente) 
Gilberto de Guedes Vaz 

Auditor-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Membro da 3ª Turma 

 

(Assinado Digitalmente) 
Danielle Carvalho de Lacerda 

Auditora-Fiscal da Receita Federal do Brasil 
Presidente da 3ª Turma  

 


